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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

3ª REGIÃO

ACÓRDÃO No- 315, DE 28 DE JULHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 15/2015
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERAPÊUTICOS EM ACA-
DEMIA. EXERCÍCIO ILGAL DE ATIVIDADE PRIVATIVA DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA. IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 15/2015, em que é
representado o profissional fisioterapeuta G. A. R., adotado o voto do Conselheiro Dr. Wander de
Oliveira Villalba, consignado em ata de julgamento, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela improcedência da re-
presentação, com a consequente extinção e arquivamento do processo. Fica designado para elaboração
do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira Villalba".

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr. Reginaldo Antolin Bonatti,
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander
de Oliveira Villalba e Dra. Maria de Lourdes Piunti.

WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO No- 316, DE 28 DE JULHO DE 2015

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 19/2015
EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS. SUS-
PENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL ATÉ A SATISFAÇÃO DO DÉBITO. ENCAMINHA-
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL IMEDIATA. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-disciplinar nº 19/2015, em que é
representada a profissional fisioterapeuta E. R., adotado o voto do Conselheiro Dr. Wander de Oliveira
Villalba, consignado em ata de julgamento, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por unanimidade, pela condenação da repre-
sentada à pena de suspensão do exercício profissional até a satisfação do débito e encaminhamento para
a Procuradoria Jurídica para imediatas providências de execução fiscal dos débitos. Fica designado para
elaboração do acórdão o Conselheiro Relator, Dr. Wander de Oliveira Villalba."

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros Dr. Reginaldo Antolin Bonatti,
Osmari Virginia de Mendonça Andrade, Dra. Angela Gonçalves Marx, Dr. Mario Cesar Guimarães
Battisti, Dra. Regina A. Rossetto Guzzo, Dr. João Paulo Fernandes Filho, Dr. Edson Stéfani, Dr. Wander
de Oliveira Villalba e Dra. Maria de Lourdes Piunti.

WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA
Conselheiro Relator
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